
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA 

 

PORTARIA Nº 243, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 
Torna sem efeito a Retificação da Portaria nº 197, de 04 de dezembro de 2023. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos 

previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, no Ato 

Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1/2014, todos de 25 de 

setembro de 2014, e na Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho de 2016; 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Retificação da Portaria nº 197, 04 de dezembro de 2023 

(PR-RO-00043039/2023), publicada no DMPF-e nº 226, de 05 de Dezembro de 2023 pág. 205, que 

dispõe sobre a escala de plantão de membros do Ministério Público Federal em Rondônia, referente 

ao 4º trimestre de 2023, tanto na capital como no interior. 

 

DANIELA LOPES DE FARIA 

Procuradora-chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 7 dez. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 41. 
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